
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJTINGA 
-----------

ESTADO DE SÃO PAULÓ 
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L E I · n9 1.924, de 24 de março de 1.986. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSAO DE AUXILIO EM MAO DE 
OBRA. ' 

' 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de .Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei: -

\ 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori-
zado a conceder ao NOCLEO ESPIRITA "A CAMINHO DA LUZ", um aux1lio em 
mão de obra ate a importância de CZ$ 30.000,00 (trinta mil cruzados), 
destinado ã construção de seu templo religioso. 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a exe
cução da presente Lei, correrão por conta de verbas pr6prias do orçame� 
to vigente, suplementadas se necessãrias. 
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• ARTIGO 39 - Esta Le·1 entrara em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio,_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE T QUA�ft TINGA, 24 março de 1.986. 
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Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

J 
lf {Jti 1/J /' 

VERA LOC A GIBERTONI BOSCHINI 
-Dire ra da Secretaria-
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